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PARECER

O Projeto de Lei nº 109/2023, de iniciativa do Prefeito Municipal,
revoga dispositivos da Lei nº 7.087, de 07 agosto de 2023, que regulamenta o
exercício da fiscalização municipal dos estabelecimentos de baixo risco que
dispensam atos públicos de liberação e dá outras providências.

A Mensagem Justificativa destaca que a presente proposta visa
atender solicitação da Secretaria Executiva do Comitê para Gestão da Rede
Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e
Negócios (CGSIM), na medida em que o texto vigente da legislação municipal
não deixaria claro que dispensa as atividades de baixo risco de todos os atos
públicos de liberação, de modo que, assim, não se enquadraria nos termos da
Lei de Liberdade Econômica.

A CGP apresentou emenda de redação ao artigo 1º, visando sanar
incorreção de técnica legislativa, como segue:

“Art. 1º Revoga o parágrafo 3º e seus incisos e os
parágrafos 4º e 5º do artigo 9º da Lei n.º 7.087, de 07
agosto de 2023, que regulamenta o exercício da
fiscalização municipal dos estabelecimentos de baixo risco
que dispensam atos públicos de liberação e dá outras
providências.” (NR)

Analisada a matéria, a CGP, por unanimidade de seus membros,
concluiu que o presente Projeto de Lei está apto à tramitação, opinando pela
sua aprovação.

É o parecer.

Sala de Reuniões Janete Maria Hörlle Zirbes, 03 de outubro de 2023.

Ver. Felipe Kinn da Silva – MDB Ver. Talis Ferreira – PP
Presidente 1º Secretário

Ver. Juarez Vieira da Silva Ver. Gustavo Oliveira
PTB PP

Ver. Valdeci Alves de Castro
Republicanos
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Assinatura Eletrônica Qualificada - Padrão ICP-Brasil

FELIPE KINN DA SILVA
001***.***51

03/10/2023 11:02:25

CPF:

Assinado em:

Identificação:

Assinatura Eletrônica Simples

JUAREZ VIEIRA DA SILVA
641***.***34

03/10/2023 10:44:33
IP: 201.159.54.186  Geolocalização: -29.695744, -51.457282

CPF:

Assinado em:

Identificação:

Local:

Assinatura Eletrônica Simples

TALIS ROMEU POHREN FERREIRA
942***.***34

03/10/2023 11:55:29
IP: 201.159.54.186  Geolocalização: -29.695741, -51.457287

CPF:

Assinado em:

Identificação:

Local:

Assinatura Eletrônica Simples

GUSTAVO HARRES DE OLIVEIRA
966***.***68

03/10/2023 15:27:43

IP: 201.76.113.88

CPF:

Assinado em:

Identificação:

Local:

Assinatura Eletrônica Simples

VALDECI ALVES DE CASTRO
545***.***00

03/10/2023 14:46:05
IP: 201.159.54.186  Geolocalização: -29.695748, -51.457269

CPF:

Assinado em:

Identificação:

Local:
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